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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETOS DE 10 DE MARÇO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ROSILDA
MARIA DE MOURA LOPES, do Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, do Gabinete da Diretoria-Geral, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir de 25 de Outubro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ROSILDA
MARIA DE MOURA LOPES, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, do Gabinete da Diretoria-Geral, do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir de 25 de Outubro de 2019.

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
DECRETOS DE 10 DE MARÇO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSE
RONALDO LOPES PINHEIRO, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Defesa Fitossanitária, símbolo DAS-2, da Secretaria da Agricul-
tura Familiar, com efeitos a partir de 02 de Março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, IRANIR
PINHEIRO LOPES, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Defesa Fitossanitária, símbolo DAS-2, da Secretaria da Agricultura
Familiar, com efeitos a partir de 02 de Março de 2020.

Of.  69
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA CONSUN 001/2020

Teresina, 19 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das atribuições legais,

Considerando o processo nº 00391/20,
Considerando o artigo. 7º da RESOLUÇÃO CONSUN 001/2019,
Ad referendum do Conselho Universitário,

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a indicação da discente do Curso de
Licenciatura Plena em Letras Português do Campus Professor Barros
Araújo, em Picos, para recebimento do Título Honorífico de Láurea
Acadêmica da Universidade Estadual do Piauí - UESPI:

• Maria Sabrina Ferreira Torres (matrícula nº 1058675).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONSUN

PORTARIA CONSUN 002/2020

Teresina, 02 de’o de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.001463/2020-18,
Considerando o artigo. 7º da RESOLUÇÃO CONSUN 001/2019,
Ad referendum do Conselho Universitário,

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a indicação do discente do Curso de
Psicologia do Centro de Ciências da Saúde - CCS, Campus Poeta
Torquato Neto, para recebimento do Título Honorífico de  Láurea
Acadêmica da Universidade Estadual do Piauí - UESPI:

• Yuri Nicolas Mendes de Brito (matrícula nº 1034758).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONSUN

PORTARIA CONSUN 003/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das atribuições legais,

Considerando o processo nº 00353/20,
Considerando o artigo. 7º da RESOLUÇÃO CONSUN 001/2019,
Ad referendum do Conselho Universitário,

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a indicação da discente do Curso de
Psicologia do Centro de Ciências da Saúde - CCS, Campus Poeta
Torquato Neto, para recebimento do Título Honorífico de  Láurea
Acadêmica da Universidade Estadual do Piauí - UESPI:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUN

• Iane Camila Costa Silva (matrícula nº 1034750).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONSUN

PORTARIA CONSUN 004/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das atribuições legais,

Considerando o processo nº 00390/20,
Considerando o artigo. 7º da RESOLUÇÃO CONSUN 001/2019,
Ad referendum do Conselho Universitário,

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a indicação da discente do Curso de
Psicologia do Centro de Ciências da Saúde - CCS, Campus Poeta
Torquato Neto, para recebimento do Título Honorífico de  Láurea
Acadêmica da Universidade Estadual do Piauí - UESPI:

• Thais Milena Vale de Sousa (matrícula nº 1034771).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONSUN

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 008/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000178/2020-80,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,
Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-
graduação Lato Sensu em Educação, Direitos Humanos e Segurança
Pública a ser ofertado no Centro de Ciências da Educação,
Comunicação e Artes - CCECA, em Teresina.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 009/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPEX
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Considerando o processo nº 00089.000082/2020-11,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,
Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-
graduação Lato Sensu em Informática na Educação a ser ofertado no
Campus "Dra Josefina Demes" em Floriano.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 010/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000158/2020-17,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,
Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-
graduação Lato Sensu em Educação Especial a ser ofertado no Centro
de Ciências da Educação, Comunicação e Artes - CCECA, em Teresina.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 011/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000161/2020-22,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,
Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-
graduação Lato Sensu em Especialização em Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS, a ser ofertado no Campus "Dra Josefina Demes" em
Floriano.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 012/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.001559/2020-86,

Considerando o Despacho Nº 62/2020/Fuespi-PI/Gab/Prop-
Fuespi-PI

Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da
Universidade Estadual do Piauí,

Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Edital PROP/UESPI Nº 002/2020, relativo
aos Cursos de Especialização "Lato Sensu", do Programa de Pós-
graduação que serão ofertados no segundo semestre de 2020, nos
termos do anexo único desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 013/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

Regulamenta os procedimentos internos para execução do
processo de autoavaliação periódica no âmbito dos Programas de
Pós-Graduação Stricto Sensu na Universidade Estadual do Piauí -
UESPI.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.001619/2020-61,
Considerando o Memorando 22/2020/FUESPI-PI/GAB/PROP
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,
Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

CAPÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO E OBJETIVOS DA AUTOAVALIAÇÃO
DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU

Art. 1º Em conformidade com as normativas da CAPES, e para
fins desta Resolução, entende-se  a autoavaliação como um processo
avaliativo conceituado e autogerido pela comunidade acadêmica que
tem a titularidade da avaliação. O processo envolve a participação de
distintos atores da Universidade (docentes, discentes, egressos,
técnicos e outros) ou externos a ela, envolvendo os mais diversos
níveis hierárquicos, dos estratégicos aos mais operacionais.

Art. 2º A autoavaliação dos Programas de Pós-Graduação
Stricto Sensu tem como objetivos:

I - Avaliar de maneira sistemática e periódica a organização e o
funcionamento dos Programas em restrita observância às normativas
das agências reguladoras;

II - Aprimorar mecanismos de acompanhamento de avaliação
e assessoria aos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu;

III - Avaliar o processo formativo de modo a preparar o egresso
para uma atuação empreendedora frente à pesquisa e ao mercado de
trabalho pautada em uma consciência ética e atributo de
responsabilidade social nas áreas de sua competência;

IV - Formar profissionais capazes de gerar conhecimentos e
desenvolvimento científico, tecnológico, artístico e socioculturais por
meio de metodologias que estimulem o discente à prática do
pensamento racional, à visão crítica e multidisciplinar na execução de
suas atividades de pesquisas.

Art.3º A autoavaliação no âmbito dos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu da UESPI terá periodicidade anual, devendo
ser realizada ao final do segundo semestre de cada ano, exceto em
casos específicos e justificados.

Art. 4º Os dados coletados, bem como a difusão dos resultados
obtidos, durante todo processo de autoavaliação serão geridos por
software institucional   para fins de otimização das atividades
executadas no processo.
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CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROCESSO DE

AUTOAVALIAÇÃO PELOS PROGRAMAS

Art. 5º Em atendimento à normativa da CAPES, cada Programa
de Pós-Graduação Stricto Sensu poderá propor um delineamento de
autoavaliação apto a captar aspectos pertinentes a sua missão e seus
objetivos, incluindo aqueles relativos à sua inserção no contexto
social/internacional e a suas escolhas científicas específicas.

Art. 6º  Para sua implementação no âmbito dos Programas,
deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I - Constituição de uma Comissão que coordenará todo
processo de autoavaliação que será nomeada pela Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação - PROP;
    II - Sensibilização dos docentes, técnicos, discentes e egressos
para participar do processo;
        III - Definição dos princípios da autoavaliação adotados pelo
Programa em restrita observância às dimensões relacionadas à
organização didático-pedagógica, perfil do corpo docente, trajetória
de formação do egresso, produção científica dos docentes e
discentes, infraestrutura de pesquisa, impacto econômico e inserção
social do Programa;
      IV - Definição dos aspectos a serem avaliados para representar a
qualidade do Programa em consonância com as prerrogativas da sua
área de avaliação;
       V - Elaboração do Projeto de Autoavaliação, que deverá ser
publicizado na página do Programa, no qual devem constar as
seguintes seções:

a) Definição clara do Programa, da sua missão e do seu
planejamento estratégico com metas e objetivos de médio e longo
prazos;

b) Estratégias, métodos, técnicas, instrumentos, formas
de análise e frequência de coleta de dados;

c) Cronograma delineado;
d) Recursos a serem utilizados;
e) Equipe de implementação/responsabilidades;
f) Formas de disseminação dos resultados;
g) Monitoramento do uso dos resultados;
h) Definição das abordagens avaliativas que focalizem o

aluno, o evadido, o egresso, a autoavaliação do professor e a
autoavaliação do corpo técnico;

i) Definição dos critérios de avaliação e escala a ser
adotada.

Art. 7º O Projeto de Autoavaliação deverá ser vinculado ao
Plano de Desenvolvimento Institucional(PDI) vigente da UESPI e
dialogar com os requisitos e itens da avaliação externa da CAPES.

Art. 8º O Projeto de Autoavaliação deverá ter a aprovação do
Colegiado do Programa, bem como da PROP e, ser submetido à
apreciação e aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
- CEPEX. Cumpridas estas etapas deverá ser amplamente divulgado
através site da UESPI e na página do Programa.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO DE

AUTOAVALIAÇÃO

Art. 9º Compete à Comissão  responsável pela  coordenação
da autoavaliação:

I - Articular-se com a Coordenação e o Colegiado do Programa
para informar sobre as diretrizes, organização e desenvolvimento dos
procedimentos  de autoavaliação;

II - Elaborar o cronograma de todas as ações de autoavaliação
e submetê-lo à apreciação do Colegiado do Programa;

III - Elaborar os questionários de avaliação interna, atualizar e
aplicá - lo junto aos docentes, corpo técnico-administrativo e discente;

IV - Coletar os dados e analisar resultados das ações de
autoavaliação do Programa;

V - Gerar relatórios e divulgar resultados junto à Coordenação
e Colegiado do Programa;

VI - Elaborar diagnóstico situacional com os resultados das
autoavaliações  realizadas e as discussões dos relatórios com o
Colegiado e encaminhar à Coordenação do Programa.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA,

DOCENTES, CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E DISCENTES

Art. 10 Compete à Coordenação do Programa:
I - Acompanhar, juntamente com a Comissão, o cumprimento

do cronograma das ações de autoavaliação;
II - Discutir no Colegiado do Programa os resultados das ações

de autoavaliação, analisando as medidas corretivas propostas, bem
com as modalidades de implementação/correção destas ações;

III - Acompanhar, juntamente com a Comissão, o processo de
implementação/correção das ações corretivas decididas, com também
os resultados alcançados;

IV - Divulgar os dados gerais do relatório com os resultados
do processo de autoavaliação e encaminhar à PROP.

Art. 11 Compete aos docentes e corpo técnico-administrativos
do Programa:

I - Participar das reuniões convocadas pela Comissão e pela
Coordenação do Programa para discutir sobre os problemas
encontrados e a implementação de ações visando a melhoria do
funcionamento operacional e pedagógico do curso;

II - Conhecer os resultados das avaliações relativas às
disciplinas ministradas e executar, caso necessário, ações corretivas
sob supervisão da Coordenação do Programa;

IV - Participar de todas as ações que objetivem a melhoria do
funcionamento do Programa.

Art. 12 Compete aos discentes:
I - Comprometer-se com a realização do processo de

autoavaliação do Programa;
II- Responder  com compromisso aos questionários de

autoavaliação;
III - Conhecer os resultados das ações de autoavaliação

objetivando o processo de  melhoria contínua do Programa.

CAPÍTULO  V
DO RESULTADOS DO PROCESSO DE AUTOAVALIAÇÃO

Art. 13 Os resultados devem ser monitorados através de
software institucional designado e os resultados obtidos devem
compor relatório integrado.

Art. 14 Em cumprimento às diretrizes da CAPES, a divulgação
dos resultados deve ser  disponibilizada na página do Programa, por
meio de linguagem clara, objetiva e acessível a todos os seus públicos-
alvo. Caso necessário, deve ser adotado mais de um meio/formato de
divulgação.

Art. 15 O Programa deve reservar um momento para avaliar a
própria sistemática de avaliação, caso necessário, para fazer ajustes.

Art. 16 O Relatório integrado com os resultados da
autoavaliação deverá ser discutido e problematizado com os docentes,
discentes e técnico-administrativos que compõem o Programa.

Art. 17 A Comissão elaborará diagnóstico situacional do
Programa, mapeando pontos fortes e pontos fracos a partir da avaliação
CAPES do quadriênio anterior, bem como pelas ações a serem
implementadas.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do
Programa e pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROP.

Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX
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Portaria CONAPLAN 018/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000070/2020-97,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN 001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a terceira renovação do afastamento do
docente JUDSON JORGE DA SILVA, matrícula 2688212, Assistente -
D.E., lotado no Campus "Prof. Ariston Dias Lima", em São Raimundo
Nonato, no período de 26/02/2020 a 26/02/2021, para cursar Doutorado
em Geografia, na Universidade Federal de Pernambuco - UFPE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 26/02/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 019/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000013/2020-16,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN 001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação do afastamento do
docente RODRIGO AUGUSTO ROCHA SOUZA BALUZ, matrícula
2685477, Assistente - D.E., lotado no Campus Professor Alexandre
Alves de Oliveira, em Parnaíba, no período de 28/02/2020 a 28/02/
2021, para cursar Doutorado em Biotecnologia - RENORBIO, na
Universidade Federal do Piauí - UFPI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 28/02/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 020/2020

Teresina, 27 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000179/2020-24,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN 001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a terceira renovação do afastamento do
docente CARLOS HENRIQUE CARVALHO SILVA, matrícula 2688174,
Assistente - D.E., lotado no Campus Professor Alexandre Alves de
Oliveira, em Parnaíba, no período de 28/02/2020 a 28/02/2021, para
cursar Doutorado em Filosofia, na Universidade Federal de Goiás -
UFG.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – CONAPLAN

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 28/02/2020

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 021/2020

Teresina, 27 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000093/2020-00 ,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN 001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação do afastamento do
docente ADRIANO OLIVIER DE FREITAS E SILVA, matrícula
268867X, Assistente - D.E., lotado no Campus Dra. Josefina Demes,
em Floriano, no período de 28/02/2020 a 28/02/2021, para cursar
Doutorado em Administração e Controladoria, na Universidade
Federal do Ceará - UFC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 28/02/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 022/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.001673/2020-14,
Considerando a decisão interlocutória, de 20 de fevereiro de

2020, exarada no Mandado de Segurança nº 0803042-19.2020.8.18.040,
em curso na 4º Câmara de Direito Público,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, sub judice, o afastamento do docente
EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ, matrícula 332261X,
Auxiliar - T.I. - 40h, lotado no Campus Dep Jesualdo Cavalcanti Barros,
em Corrente, para cursar Doutorado em História, na Universidade
Federal do Piauí - UFPI, a partir de 20/02/2020 até que a solicitação
administrativa de Afastamento presente no processo nº 13001/19 seja
apreciada e deliberada pelos Conselhos competentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 20/02/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 023/2020

Teresina, 02 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.002178/2020-14,
Considerando a decisão interlocutória, de 20 de fevereiro de

2020, exarada no Mandado de Segurança nº 0820023-60.2019.8.18.01.40,
em curso na 1º Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina,
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Considerando o artigo 60, inciso XXIV, do Estatuto da
Universidade Estadual do Piauí,
R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, sub judice, o afastamento da docente RAYLA
MARIA PONTES GUIMARÃES COSTA, matrícula 112070X,
Assistente - T.I. - 40h, lotada no Campus Professor Alexandre Alves
de Oliveira, em Parnaíba, para cursar Doutorado Interinstitucional em
Enfermagem - DINTER UFPI/UESPI, a partir de 12/08/2019 até a
conclusão do referido curso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 12/08/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CEPEX 004/2020

Teresina, 03 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 12655/19,
Considerando o disposto no artigo 3° § único e artigo 14 da

Lei Complementar 124 de 01/07/2009,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, em reunião ordinária do dia 22 de janeiro de 2020,
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, em reunião extraordinária do dia 03 de março de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de JOÃO VALDENOR
PEREIRA FILHO, matrícula 3320995, do quadro efetivo de docentes
desta IES, lotado no Campus de Uruçuí, de ASSISTENTE I - T.I. 40h
para ASSISTENTE I - D.E.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

Portaria CEPEX 005/2020

Teresina, 03 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 12659/19,
Considerando o disposto no artigo 3° § único e artigo 14 da

Lei Complementar 124 de 01/07/2009,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, em reunião ordinária do dia 22 de janeiro de 2020,
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, em reunião extraordinária do dia 03 de março de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA LEONARDO, matrícula 3320944, do quadro efetivo de
docentes desta IES, lotado no Campus de Uruçuí, de ASSISTENTE I
- T.I. 40h para ASSISTENTE I - D.E.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPEX

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

Portaria CEPEX 006/2020

Teresina, 03 de março de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 12460/19,
Considerando o disposto no artigo 3° § único e artigo 14 da

Lei Complementar 124 de 01/07/2009,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, em reunião ordinária do dia 22 de janeiro de 2020,
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, em reunião extraordinária do dia 03 de março de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de JOSÉ WELLITON
SILVA DO NASCIMENTO, matrícula 3321029, do quadro efetivo de
docentes desta IES, lotado no Campus de Uruçuí, de ASSISTENTE I
- T.I. 40h para ASSISTENTE I - D.E.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

Of. 030

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO – PRAD
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PORTARIA PRAD No 52 /2020 de 04 de março de 2020.

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do
Piauí-UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N° 028/2018 de 29 de Janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016 Regimento Geral da UESPI;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 08799/19.
CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio, por meio

da PORTARIA PRAD/DGP - 659/2016 de  19 de Setembro de 2015,
ainda não fruída pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio, de acordo com o que
dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com a
nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de
Maio de 2007, e o Decreto 15.251/13 de 02 de Julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a LÍGIA MARIA THOMAZ BASTOS,
matrícula 086347-5, Professor Assistente I, TI-40h, do Quadro Efetivo
desta IES, lotada no Campus " Prof. Alexandre Alves de Oliveira", em
Parnaíba-PI, a fruição e gozo de 06 (seis) Meses de Licença Prêmio,
no período de: 20/04/2020 a 16/10/2020, referente ao período aquisitivo
de 30/05/1994 a 29/05/1999 e 30/05/1999 a 29/05/2004, nos termos da
Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2° -  Esta Portaria entra em vigor a partir de 20/04/2020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Rosineide Candeia de Araújo
Pró-Reitora Adjunta de Administração - PRAD

 Mat.: 149725-1/FUESPI

ERRATA À PORTARIA PRAD N° 47/2020

A Pró-Reitora Adjunta de Administração - PRAD, no uso das
suas atribuições legais, publica errata à PORTARIA PRAD N° 47/
2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n° 42 , de 04 de
março de 2020, que concede Licença Prêmio para  DORUILSON LIMA
COSTA RODRIGUES, instituída pela PORTARIA PRAD N° 219  de 10
de abril de 2018, para nela fazer constar que:

ONDE SE LÊ: no período de: 02/03/2019 a 30/05/2020

LEIA-SE: no período de: 02/03/2020 a 30/05/2020

Esta portaria entra em vigor na data da sua emissão.

Teresina PI,  06 de março de 2020.

PROF. ROSINEIDE CANDEIA DE ARAÚJO
Pró-Reitora Adjunta de Administração-PRAD

 Mat.: 149725-1/FUESPI

Of. 31

PORTARIA Nº. 016/2020-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do Piauí,
no uso das atribuições legais que lhe confere Inciso IV do art. 3º do
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11 de fevereiro/ 1992.

RESOLVE:

EXONERAR, o CB RGPM 10.10341-92 José Gláucio Ribeiro de
Carvalho Almeida VILLAR, CPF 470.841.703-91, Matrícula 079624-7,
haja vista o mesmo não mais exercer funções junto a este Gabinete
Militar da Governadoria, conforme Boletim PM Nº 026/2020, de 06 de
fevereiro de 2020.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina(PI), 27 de fevereiro 2020.

Of. 063

PORTARIA Nº. 017/2020-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do Piauí,
no uso das atribuições legais que lhe confere Inciso IV do art. 3º do
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11 de fevereiro/ 1992.

RESOLVE:

NOMEAR, o Maj. QOPM RGPM 10.12173-99, ZETHE VIANA
MACHADO, Matrícula 093324-4, para servir junto ao Gabinete Militar
da Governadoria, com efeitos a contar de 02 de março de 2020.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina(PI), 06 de Março de 2020.

Of. 065

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA
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PORTARIA Nº 063/2020 - GDG

Teresina-PI, 09 de março de 2020.

O DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 09 de março de 2020, JOÃO
DE ARAÚJO CARVALHO,  matrícula  nº 016.245-X, do cargo de
Supervisor III  do DETRAN/PI, Símbolo DAÍ-6.

Art.  2º -  NOMEAR, a partir de 09 de março de 2020, JOÃO DE
ARAÚJO CARVALHO,  matrícula  nº 016.245-X, para o cargo de
Supervisor I  do DETRAN/PI, Símbolo DAÍ-4, até ulterior deliberação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of. 086

PORTARIA Nº 064/2020 - GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 09 de março de 2020.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 05 de março de 2020,  nos autos do
Processo nº 1512/20.

RESOLVE:

Art. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDERANÇA LTDA -
ME, AUTOESCOLA LIDERANÇA CNPJ/MF nº 20.521.016/0001-57
situada  à Rua João Benício,  nº 151, CEP: 64.255-000, Centro, PedroII/
PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Simone Frota de Macêdo Leal e Victor Antunes Benício
Barros.
Diretor Geral: Victor Antunes Benício Barros.
Diretora de Ensino:  Simone Frota de Macêdo Leal.
Instrutores: Fábio Carlos Pereira, Antônio Carlos Martins Pereira,  Jean
Pereira Rodrigues.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 065/2020- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 09 de março de 2020.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 05 de março de 2020,  nos autos do
Processo nº 1595/20.

RESOLVE:

Art. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES NAZARIA LTDA -
ME,  AUTOESCOLA NAZARIA , CNPJ/MF nº 21.264.291/0001-03,
situada  à Rua Coletor João Mendes , nº 1196,   CEP: 64.415-000,
Centro, Nazária/PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data
de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Willian Pessoa de Oliveira Cabral, Wellington Jackson
de Oliveira Cabral.
Diretor Geral: Willian Pessoa de Oliveira Cabral.
Diretor de Ensino: Wellington Jackson de Oliveira Cabral.
Instrutores: Willian Pessoa de Oliveira Cabral, Joaquim Pessoa Cabral
Filho.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN

PORTARIA Nº 066/2020- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 09 de março de 2020.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 05 de março de 2020,  nos autos do
Processo nº 0864/20.

RESOLVE:

Art. 1º - RENOVAR  o  CREDENCIAMENTO  da  Empresa V
CAMPELO SANTOS - ME, AUTOESCOLA SINALIZAÇÃO, CNPJ/
MF nº13.446.832/0001-88,  situada à Rua Tiradentes, nº 4060, Cod.
216,  CEP:  64.290-000,  Bairro Centro, Altos-PI,  por um período de 01
(um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Luis Ribeiro Leal Júnior, Vivianne Campelo Santos
Diretor Geral: Carlos Eduardo Ferreira
Diretor de Ensino: Feliciano da Costa Corrêa Júnior
Instrutores: Luis Ribeiro Leal Júnior, Vivianne Campelo Santos, Jailson
Borges da Silva, Carlos Eduardo Ferreira,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 092

PORTARIA DETRAN/PI N° 067/2020

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - PRORROGAR até 06 de maio de 2020 a validade dos
atuais credenciamentos de Clínicas Médicas e Psicológicas.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos
retroativos a 06 de fevereiro de 2020.

Teresina/PI, 09 de março de 2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of. 094

PORTARIA/GSJ/Nº 101/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV, do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora PAULA SANTOS BARBOSA,
matrícula nº 269945-1, servidora estável, ocupante do cargo de agente
penitenciário do quadro de pessoal desta Secretaria, para compor a
Comissão de Sindicância Administrativa desta Secretaria, nos
processos de Sindicâncias de nº 042/2019, 045/2019, 046/2019, 054/
2019  e  067/2019,  em face da remoção do servidor Guilherme Tell de
Araújo Costa Neto.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 05 de março de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº 102/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso
IV, do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores PAULA SANTOS BARBOSA,
matrícula nº 269945-1,e FRANCISCO MIGUEL SOARES DE ARAÚJO
FILHO, matrícula nº 030276-7,  ocupantes do cargo de agente
penitenciário do quadro de pessoal desta Secretaria, para para compor
a Comissão de Sindicância Administrativa desta Secretaria, nos

processos de Sindicâncias de nº 030/2019 e 032/2019, em face do
desligamento de membros sindicantes dos servidores Antônio Lima
Bacelar Júnior e Guilherme Tell de Araújo Costa Neto.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 05 de março de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS
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PORTARIA/GSJ/Nº107/2020

INSTITUI COMISSÃO DE SELEÇÃO
PARA PROCESSAMENTO E
JULGAMENTO DO CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 01/2020, CUJO OBJETO
VISA SELECIONAR ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL PARA ATUAR
NA CENTRAL DE ALTERNATIVAS
PENAIS DE TERESINA (CONVÊNIO Nº
116/2015 - PLATAFORMA +BRASIL Nº
822247/2015)

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere com base no Inciso IV do
Art. 109 da Constituição Estadual, e em acordo com a Lei Federal nº
13.019, de 31 de Junho de 2014 e Decreto Estadual nº 17.083, de 03
de abril de 2017,
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Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o
qual "Estabelece normas gerais para as parcerias entre a administração
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação";

Considerando o Decreto Estadual nº 17.083, de 03 de abril de
2017, o qual Regulamenta a Lei Federal Nº 13.019/2014 no âmbito do
Estado do Piauí e "Dispõe sobre as regras e procedimentos do regime
jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública
Estadual e as Organizações da Sociedade Civil;

Considerando a necessidade de constituição da Comissão de
Seleção para processar e julgar o Chamamento Público nº 01/2020 -
SEJUS-PI, nos termos do Art. 27, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014,
bem como nos termos do Art. 17 do Decreto Estadual nº 17.083, de 03
de abril de 2017;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída Comissão de Seleção, a qual compete o
processamento e julgamento do Chamamento Público nº 01/2020
SEJUS-PI, cujo objeto visa selecionar Organização da Sociedade Civil
- OSC para atuar na Central Integrada de Alternativas Penais de
Teresina - CIAP (Convênio 116-2015 - Plataforma +Brasil nº 822247/
2015), respeitadas as condições e os critérios de seleção estabelecidos
no respectivo Edital de Chamamento, bem como as disposições da
Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Estadual nº 17.083, de 2017;

Art. 2º A Comissão de Seleção de que trata o artigo anterior
será composta pelos seguintes membros:

I - Diego Santos Batista, Coordenador de Folha - Mat. 340880-9;
II - Francisco Alberto Bezerra Júnior, Policial Penal - Mat.

330594-5;
III - Fagner Martins de Santana - Policial Penal - Mat. 258131-X

Art. 3º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção
poderá solicitar assessoramento técnico de especialistas, nos moldes
do que determina o § 4º do Decreto Estadual nº 17.083, de 2017;

Art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora
designados, serão considerados serviços públicos relevantes, dos
quais não fazem jus ao recebimento de gratificação ou qualquer espécie
de vantagem pecuniária em razão do exercício das suas funções.

Art. 5º A Comissão de Seleção, bem como a designação de
seus membros terá vigência a contar da publicação da presente Portaria
até o término do respectivo chamamento público.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Teresina, 06 de Março de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 240

PORTARIA Nº 059, DE 09 DE MARÇO  DE 2020

O Procurador Geral Adjunto para Assuntos Administrativos
do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º-
B, acrescido pela Lei Complementar n°114, de 05 de agosto de 2008,
que alterou a Lei Complementar nº 56, de 01 de novembro de 2005, que
organiza a Procuradoria Geral do Estado e,

Considerando DESPACHO PGE-PI/GAB/AP3 Nº 0232581/2020,
da lavra do Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, expedido no Processo
SEI nº 00003.000812/2020-87, resolve:

Art. 1o Lotar a Procuradora do Estado, Dra. Christianne Arruda,
na Procuradoria de Licitações e Contratos - PLC, desta Procuradoria
Geral, a partir do dia 13 de março de 2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fernando Eulálio Nunes
Procurador Geral Adjunto do Estado,

para Assuntos Administrativos

Of. 226

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

PORTARIA Nº 117/2019.

Teresina(PI), 19 de Dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  Conceder, à servidora MARIA IRANI PAIVA FELINTO
SILVA, matrícula nº 005873-4, Assistente de Pesquisa, classe III,
padrão E, da extinta CEPRO, a averbação de tempo de contribuição
prestado junto às empresas abaixo relacionadas: PIAUÍ SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO - SEPLAN no período de 12/05/1986 a 01/03/
1993, e PER. CONTR. CNIS 8 no período de 01/12/2003 a 31/12/2003,
para efeito de aposentadoria, conforme solicitado pela Fundação Piauí
Previdência - PIAUÍPREV.

II- Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se,
Cumpra-se.
Publique-se

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário

PORTARIA Nº 118/2019.

Teresina(PI), 19 de Dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  Conceder, ao servidor JOSÉ RIBAMAR GUIMARÃES,
matrícula nº 005800-9, ocupante do cargo efetivo de Agente
Operacional de Serviço, classe III, padrão E, da extinta Fundação
CEPRO, a averbação de tempo de contribuição prestado junto a PIAUÍ
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN no período de 01/
10/1973 a 28/02/1993, para efeito de aposentadoria, conforme solicitado
pela Fundação Piauí Previdência - PIAUIPREV.

II- Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se;
Cumpra-se,
Publique-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO – SEPLAN
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PORTARIA Nº002/2020.

Teresina(PI), 14 de Janeiro de 2020.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.1.000058/20-61,
conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor da extinta
Fundação CEPRO, OZIAS HOLANDA MOURÃO, cargo: Assistente
de Pesquisa, Classe III, Padrão E, Matrícula Nº 161037-6 referente ao
quinquênio   12/05/1996 a 11/05/2001, a qual deverá ser gozada
integralmente no período de 02/01/2020 a 31/03/2020.

II- Os efeitos desta Portaria retroagem a 02/01/2020.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

PORTARIA Nº 004/2020.

Teresina(PI), 14 de Janeiro de 2020.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  Conceder, ao servidor FRANCISCO JOSÉ DE SAMPAIO
matrícula nº 005812-2, ocupante do cargo efetivo de Analista de
Pesquisa, classe III, padrão D, da extinta Fundação CEPRO, a
averbação de tempo de contribuição prestado junto às empresas
abaixo relacionadas para efeito de aposentadoria: PLAST NOR
PLASTICOS DO NORDESTE LTDA, no período de 01/11/1984 a 10/
05/1986, e FUND. CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E
SOCIAIS DO PIAUÍ, no período de 13/05/1986 a 01/03/1993 para efeito
de aposentadoria, conforme solicitado pela Fundação Piauí Previdência
- PIAUIPREV.

II- Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se;
Cumpra-se,
Publique-se.

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário

PORTARIA Nº 007/2020.

Teresina(PI), 10 de Fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  Conceder, à servidora ANAÍDE LOPES DE SOUSA,
matrícula nº 005814-9, ocupante do cargo efetivo de Analista de
Pesquisa, classe III, padrão E, da extinta Fundação CEPRO, a
averbação de tempo de contribuição prestado junto às empresas
abaixo relacionadas para efeito de aposentadoria: Frigobras Cia Brasil
de GFrigoríficos de 10/08/1971 a 10/04/1974, Lojicred Adm e
Participação Ltda em Liq Extrajudicial de 22/05/1974 a 18/03/1980, e
Fundação CEPRO de 03/03/1986 a 28/02/1993, conforme solicitado
pela Fundação Piauí Previdência - PIAUIPREV

II- Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se,
Cumpra-se.
Publique-se

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário

PORTARIA Nº 008/2019.

Teresina(PI), 10 de Fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.000107/20-49,
conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Prêmio à servidora da
extinta Fundação CEPRO, SÔNIA MARIA AMARAL ALMEIDA
BASTOS, cargo: Analista de Pesquisa, Classe III, Padrão E, Matrícula
Nº 005981-1, referente ao decênio 01/10/1983 a 30/09/1993, a qual deverá
ser gozada integralmente no período de 20/01/2020 a 17/07/2020.

II- Os efeitos desta Portaria retroagem a 20/01/2020.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

PORTARIA Nº 010/2020.

Teresina(PI), 13 de Fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.1.000045/20-34,
conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor da extinta
Fundação CEPRO, EVARISTO ALVES DOS REIS JÚNIOR cargo:
Analista de Pesquisa, Classe III, Padrão D, Matrícula Nº 006182-4,
referente ao quinquênio 01/04/1986 a 31/03/1991, a qual deverá ser
gozada integralmente no período de 02/03/2020 a 30/05/2020.

II- Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir de 02/03/2020.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

PORTARIA Nº011/2020.

Teresina(PI), 13 de Fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.1.000046/20-47,
conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor da extinta
Fundação CEPRO, DELSO RIBEIRO DE CARVALHO cargo: Analista
de Pesquisa, Classe III, Padrão D, Matrícula Nº 006284-7, referente ao
quinquênio 07/05/1986 a 06/05/1991, a qual deverá ser gozada
integralmente no período de 12/02/2020 a 11/05/2020.

II- Os efeitos desta Portaria retroagem a 12/02/2020.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

Of. 021
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Portaria nº 16.11 /2020-GS                   Teresina (PI), 05 de março 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de
suas atribuições legais; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos
do Estado do Piauí, Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, na redação
conferida pela Lei Estadual nº 6.371, de 02 de julho de 2013, e pela Lei
6.455, de 19 de dezembro de 2013;

CONSIDERANDO que, a Diretora de Planejamento e Programação
NAYRA CONCEIÇÃO FERNANDES, matrícula nº 341073-X, encontra-
se de férias pelo período de 09/03/2020 a 07/04/2020;

CONSIDERANDO que, para dar continuidade ao andamento das
atribuições e desempenho das atividades da Diretoria de Planejamento
e Programação desta SEINFRA;

RESOLVE:

DESIGNAR, CELIO AUGUSTO MACHADO, matrícula nº 339121-3,
ocupante do Cargo de Diretor de Unidade Administrativo e Financeira
do quadro de pessoal desta Secretaria, para responder, interino e
cumulativamente, pelo cargo de Diretor de Planejamento e
Programação, no período de 09 de março a 07 de abril  do corrente
ano.

GABINETE DA SECRATÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA,
em Teresina-PI, 05 de março de 2020.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura-SEINFRA

Of. 116

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

PORTARIA N° 0005/20                Teresina, 09 de margo de 2020

O Presidente da FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO
PIAUi-FAPEPI, no uso de suas atribuigOes legais conferidas atraves
do art.16 do Decreto n2 9.240 de 17/11/1994, e em conformidade corn
as atribuigOes e competencias estatuidas no art. 16 do Regime Interno
da FAPEPI,

RESOLVE:

Conceder a servidora Eliana Morals de Abreu, matricula: 67240-
8, gozo de ferias parcelado em 30 (trinta) dias regulares ao period°
aquisitivo 2019/2020, conforme Lei Complementar n2 13, de 03 de
janeiro de 1994.Cujo afastamento ocorrera abaixo discriminado.

- 10 dias no period° de 27/04 a 06/05/2020.
- 10 dias no period° de 24/07 a 02/08/2020.
- 10 dias para dezembro/2020 a ser previamente acordado com

essa Diretoria.

De-se ciencia, publique-se cumpra-se.
,

Antonio CardosO do Ainaral
Presidente da FAPEPI

Of. 070

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar a publicação abaixo:
PORTARIA HRTN Nº 012/2020

Floriano-PI, 08 de Janeiro de 2020.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na
estrutura administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os (as) Servidores (as) GEDSON EVERK
ALVES DE AMORIM CPF: 025.814.023-26, JAIRA DE SOUSA
GUEDES, CPF: 657.151.443-53, FLAVIA ALVES NUNES
CPF:007.408.743-65, e PAULO GEOVANO BATISTA DANTAS,
CPF:034.655.643-08 para sob a coordenação do primeiro, compor o
Nucleo de Controle Interno-NCI do Hospital Regional Tibério Nunes
- HRTN, a fim de desempenhar as atividades de controle interno no
âmbito desta Unidade Gestora, conforme Decreto 17.526/2017, de 04
de dezembro de 2017.

Art. 2º -  Os servidores integrantes do Núcleo de Controle
Interno são subordinados administrativamente ao Diretor Geral
do HRTN.

Art. 3º - O Nucleo de Controle Interno terá as seguintes
atribuições:

I-Examinar os processos de contratação e execução de
despesas do órgão ou entidade para garantir o fiel cumprimento da
legislação.

II-Examinar os processos de contratação e execução de
despesas quanto à sua regularidade e, se necessário, recomendar as
medidas saneadoras. Em se tratando de caso insanável, submeter ao
gestor do órgão para análise, podendo este se cabível, reformar ou
reafirmar a posição adotada pelo Núcleo de Controle Interno.

Art. 4º- O Núcleo de Controle Interno- NCI, será representado
pelo seu coordenador, indicado pelo Diretor Geral do HRTN, o qual
terá as seguintes atribuições:

I-Representar oficialmente o NCI;
II-Prestar informações sobre o andamento dos trabalhos do

NCI, quando solicitado;
III-Coordenar os trabalhos do NCI;
IV-Acompanhar as análises de contratação e execução de

despesas;
V-Promover os meios necessários para o funcionamento da

NCI e o exato cumprimento da legislação
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigar na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral do Hospital Regional Tibério Nunes,
em Floriano - PI, 08 de Janeiro de 2020.

David Teles Basílio
Diretor Geral – HRTN

Of. 048

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA N° 11/2020/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto n° 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais n° 3.783/
80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal n° 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área de 1.128,4194ha,
situada nos municípios de Arraial e Regeneração, no Estado do Piauí:
1. JOSÉ GASTÃO BELO FERREIRA, Procurador Autárquico;
2. JOSÉ EUTÍMIO ALVES NETO, Engenheiro Agrimensor;
3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível Superior.

Art. 2o- Designar o Procurador Chefe do INTERPI, FAGNER
JOSÉ DA SILVA SANTOS, o Engenheiro Agrimensor MARCOS
AURÉLIO MACÊDO DA SILVA e a Técnica de Nível Superior ANNA
MARY FERNANDES DE CARVALHO para compor a Comissão, na
qualidade de suplentes, para substituir os respectivos titulares em
caso de impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3° - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
n° 00071.006618/2020-00, tem as seguintes características:
1. Municípios: ARRAIAL-PI e REGENERAÇÃO-PI;
2. Área: 1.128,4194 ha;
3. Perímetro: 20,629,83m.

Art. 4o - O mapa e o memorial descritivo do imóvel objeto da
presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI e são partes integrantes deste processo, de^ndo o memorial ser
transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5o - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual n° 6.709/
2015, o presidente da Comissão Especial convocará os interessados
para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 6o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA N° 12/2020/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto n° 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais n° 3.783/
80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal n° 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente ao
município de Barra DAIcântara-PI:
1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador Chefe do INTERPI;
2. MAYK SANDRO PERES DE SOUSA, Engenheiro Agrimensor;
3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica d e
Nível Superior.

Art. 2o- Designar o Procurador Autárquico JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor MARCOS AURÉLIO
MACÊDO DA SILVA e o Técnico de Nível Superior GILSON
FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ para compor a Comissão, na qualidade
de suplentes, para substituir os respectivos titulares em caso de
impedimento, suspeição ou ausência justificada.

Art. 3o - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
n° 00071.006966/2020-79, tem as seguintes características:
1. Imóvel: Município de Barra DAIcântara-PI;
2. Área: 26.383,9504 ha;
3. Perímetro: 91.255,56 m.

Art. 4o - O mapa e o memorial descritivo do imóvel objeto da
presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI e são partes integrantes deste processo, devendo o memorial
ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5o - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual n° 6.709/
2015, o presidente da Comissão Especial convocará os interessados
para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 6o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

SOLICITAÇÃO ON LINE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI

PORTARIA GAB.DIGER/ 038 /2020

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar como Ouvidor Setorial a servidora Marta
Regina Leal Catunda Martins, Extensionista Rural II de Nível Superior,
matrícula nº 287770-8, do Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão
- e-SIC no âmbito do EMATER.

Artigo 2º -  A presente portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de março de 2020

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of. 204
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 81/2020

Teresina(PI), 03 de março de 2020

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

   Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

 RESOLVE:

  I – Determinar com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar supostas irregularidades administrativas referente à prestação
de serviços gráficos ora atribuídos a empresas particulares, os quais
foram contratados no âmbito desta SEED. Segue abaixo processo,
objeto desta investigação: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA
(processos 0049856/2017, 0036983/2017).

 II – Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR - Matrícula nº
098133-8 – Presidente

ROSELANGE MARIA DE ARAÚJO – Matrícula n º 068037-
X - Membro

SOLIMAR CASTELO BRANCO L.  DE ARAÚJO - Matrícula
n º 109490-4 – Secretária.

    III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ.

Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 82/2020

Teresina(PI), 03 de março de 2020

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

 Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

 RESOLVE:

 I – Determinar com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar supostas irregularidades administrativas referente à prestação
de serviços gráficos ora atribuídos a empresas particulares, os quais
foram contratados no âmbito desta SEED. Segue abaixo processo,
objeto desta investigação: GRÁFICA E EDITORA TIMONENSE LTDA
(Processos nº 0036645/2017, 0045384/2017 e 0003667/2018).
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 II – Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR - Matrícula nº
098133-8 – Presidente

ROSELANGE MARIA DE ARAÚJO – Matrícula n º 068037-
X - Membro

SOLIMAR CASTELO BRANCO L.  DE ARAÚJO - Matrícula
n º 109490-4 – Secretária

   III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ.

(Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 83/2020

Teresina(PI), 03 de março de 2020

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

  Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

  RESOLVE:

   I – Determinar com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar supostas irregularidades administrativas referente à prestação
de serviços gráficos ora atribuídos a empresas particulares, os quais
foram contratados no âmbito desta SEED. Segue abaixo relação dos
processos objeto desta investigação: J.G. DE SOUSA GRÁFICA E
EDITORA - SILCAR GRÁFICA & EDITORA (processos 0051712/
2017, 0015609/2018, 0026427/2018, 0027352/20180027436/2018).

    II – Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR - Matrícula nº
098133-8 – Presidente

ROSELANGE MARIA DE ARAÚJO – Matrícula n º 068037-
X - Membro

SOLIMAR CASTELO BRANCO L.  DE ARAÚJO – Matrícula
n º109490-4 – Secretária.

 III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ.

(Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 84/2020

Teresina(PI), 03 de março de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

 Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

 RESOLVE:

 I – Determinar com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar supostas irregularidades administrativas referente à prestação
de serviços gráficos ora atribuídos a empresas particulares, os quais
foram contratados no âmbito desta SEED. Segue abaixo relação dos
processos objeto desta investigação: A. F. RODRIGUES SERVIÇOS –
ME (GRÁFICA SANTO ANTONIO) - processos 0035470/2017, 0035475/
2017, 0047289/2017, 0047285/2017, 0050731/2018 e 0050734/2018).

II – Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR - Matrícula nº
098133-8 – Presidente

ROSELANGE MARIA DE ARAÚJO – Matrícula n º 068037-
X - Membro

SOLIMAR CASTELO BRANCO L.  DE ARAÚJO - Matrícula
n º 109490-4 – Secretária.

  III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ.

(Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 85/2020

Teresina(PI), 03 de março de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

 Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.
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 RESOLVE:

 I – Determinar com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar supostas irregularidades administrativas referente à prestação
de serviços gráficos ora atribuídos a empresas particulares, os quais
foram contratados no âmbito desta SEED. Segue abaixo relação dos
processos objeto desta investigação: CENTER GRÁFICA E
EDITORA LTDA (processos 0027353/2018, 0027349/2018, 0027350/
2018 e 0028604/2018).

II – Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº 067491-5 –
Presidente

MARIA KATIA COELHO DE BRITO – Matrícula n º 111032-
2  - Membro

MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER - Matrícula n º
070648-5 – Secretária.

  III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos

  CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ.

(Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 86/2020

Teresina(PI), 03 de março de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

 Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

 RESOLVE:

  I – Determinar com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar supostas irregularidades administrativas referente à prestação
de serviços gráficos ora atribuídos a empresas particulares, os quais
foram contratados no âmbito desta SEED. Segue abaixo relação dos
processos objeto desta investigação: MAX DIGITAL PRINT LTDA
(processos  0026285/2018, 0027358/2018 e  0027347/2018).

 II – Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

 MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº 067491-5 –
Presidente

MARIA KATIA COELHO DE BRITO – Matrícula n º 111032-
2  - Membro
MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER - Matrícula n º
070648-5 – Secretária.

   III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos

  CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ.

(Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 87/2020

Teresina(PI), 03 de março de 2020

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais;

 Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

 RESOLVE:

I – Determinar com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar supostas irregularidades administrativas referente à prestação
de serviços gráficos ora atribuídos a empresas particulares, os quais
foram contratados no âmbito desta SEED. Segue abaixo relação dos
processos objeto desta investigação: PAPELARIA,  GRÁFICA E
EDITORA UNIDAS LTDA (processo nº 0013485/2018).

 II – Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a
presidência do primeiro, dar cumprimento ao item
antecedente.

 MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº 067491-5 –
Presidente
MARIA KATIA COELHO DE BRITO – Matrícula n º 111032-
2  - Membro
MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER - Matrícula n º
070648-5 – Secretária

                   III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos

  CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ.

(Assinado Eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
Of. 042
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SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA Nº 025/2020-GS          Teresina-PI, 05 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MARCOS ALBERTO ARRUDA DE
FIGUEIREDO, Mat. 288.204-3, como Fiscal do Contrato de nº 050/
2017, da Prestação de Serviços de locação de veículos para esta
SAF/PVSA/FIDA  LC VEÍCULOS EIRELI, Inscrita com o CNPJ/RFB
nº 13.118.835/0001-92.
Art. 2º - São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013, em seu
Art. 4º e Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

PORTARIA Nº 026//2020-GS         Teresina-PI, 05 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR   SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor do Contrato de nº 050/2017, da
Prestação de Serviços de locação de veículos para esta SAF/PVSA/
FIDA  LC VEÍCULOS EIRELI, Inscrita com o CNPJ/RFB nº 13.118.835/
0001-92.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
 Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

PORTARIA Nº  027/2020-GS          Teresina-PI, 05 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor OTÁVIO PIEROT FILHO, Mat.
026.105-0, como Fiscal dos Contratos de ATS do exercício de 2016,
que prestam Assistência Técnica Sistemática as Entidades
beneficiárias do PVSA/FIDA, conforme relação em anexo.
Art. 2º - São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013, em seu
Art. 4º e Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

PORTARIA Nº 028//2020-GS         Teresina-PI, 05 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor dos Contratos de ATS do
exercício de 2016, que prestam Assistência Técnica Sistemática as
Entidades beneficiárias do PVSA/FIDA, conforme relação em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

 PORTARIA Nº 029//2020-GS        Teresina-PI, 05 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor dos Contratos de ATS dos
exercícios de 2017, 2018 e 2019, que prestam Assistência Técnica
Sistemática as Entidades credenciadas do PVSA/FIDA, conforme
relação em anexa..
.Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
 Cumpra-se.

  Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  254
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SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA Nº 020/2020-GS          Teresina-PI, 02 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FABRÍCIO ALENCAR CAVALEIRO,
Mat. 338518-9, como Fiscal do Contrato de nº 050/2017, e o servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO FILHO, Mat. 334013-9,
como Gestor do citado contrato, da Prestação de Serviços de locação
de veículos para esta SAF/PVSA/PVSA  LC VEÍCULOS EIRELI,
Inscrita com o CNPJ/RFB nº 04.272.389/0001-85.
Art. 2º - São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013, em seu
Art. 4º e Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
 Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

PORTARIA Nº 017//2020-GS        Teresina-PI, 02 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor do Contrato de nº 013/2020, da
Prestação de Serviços pelo fornecimento de combustíveis e
lubrificantes para a frota de veículos, pertencentes a SAF/Projeto
Viva o Semiárido/PVSA/FIDA  TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A,
Inscrita com o CNPJ/RFB nº 03.506.307/0001-57, Insc. Estadual nº
19.0105488.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
 Publique-se.
Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

 PORTARIA Nº 018//2020-GS   Teresina-PI, 02 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor do Contrato de nº 03/2018, da
Prestação de Serviços de manutenção preventiva dos computadores,
pertencentes a SAF/ Projeto Viva o Semiárido/PVSA/FIDA  F. F.
ALVES LIRA - ME, Inscrita com o CNPJ/RFB nº 05.778.013/0001-00,
Insc. Estadual nº 19.455.797-9
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
 Publique-se.
Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

PORTARIA Nº 019//2020-GS      Teresina-PI, 02 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor do Contrato de nº 0202018, da
Prestação de Serviços pelo fornecimento de refeições aos
funcionários dessa SAF/Projeto Viva o Semiárido/PVSA/FIDA  J.
CARTER M. SANTOS - ME, Inscrita com o CNPJ/RFB nº 12.418.043/
0001-70 Insc. Estadual nº 19.477.376-0.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

PORTARIA Nº 021//2020-GS        Teresina-PI, 02 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor do Contrato de nº 033/2017, da
Prestação de Serviços pelo fornecimento de refeições aos
funcionários dessa SAF/PVSA/FIDA  BENÍCIO DE SANTANA
LIMA,  Inscrita com o CNPJ/RFB nº 13.478.429/0001-30.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

PORTARIA Nº 022//2020-GS        Teresina-PI, 02 de março de 2020

O SECRETARIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR  SAF,
no uso das atribuições   legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
FILHO, Mat. 334013-9, como Gestor do Contrato de nº 022/2018, da
Prestação de Serviços de consultoria e manutenção do Sistema de
Informática  Sigma, dessa SAF/PVSA/PROGERE  L. VIEIRA,  Inscrita
com o CNPJ/RFB nº 13.478.429/0001-30.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
 Publique-se.
 Cumpra-se.

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 254-A
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SDE.
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - CODIN.
COMISSÃO TÉCNICA DE ASSESSORAMENTO DO CODIN - COTAC.

RESOLUÇÃO CODIN Nº 01/2020

Teresina, (PI), 09 de março de 2020.

Deliberações do colegiado do Conselho
de Desenvolvimento Industrial –
CODIN em sua 52ª reunião.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO
ESTADO DO PIAUÍ - CODIN, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 6.146, de 20 de
dezembro de 2011; combinado com o seu regulamento, Decreto 14.774,
de 19 de março de 2012; as Resoluções CODIN 05/2018 e 04/2018;

CONSIDERANDO o teor dos Pareceres Técnicos 05/2020,
09/2020, 10/2020, 11/2020, 12/2020, emitidos pela Comissão Técnica
de Assessoramento do CODIN-COTAC, bem como o teor dos
processos SEI 00009.005927/2020-16, 00009.005495/2020-35,
00009.005491/2020-57, 00009.005298/2020-16; 00009.005670/2020-94;

CONSIDERANDO a reunião do CODIN realizada em 09 de
março de 2020;

RESOLVE

Art. 1º. Fica aprovada a alteração do Decreto nº 17.741, de
26 de abril de 2018, da empresa FRIGOTEL ABATE DE CARNES
EIRELI, CAGEP: 19.589.392-1, CNPJ - 25.233.765/0001-00, nos termos
do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 05/2020, quanto a
ATUALIZAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL;

Art. 2º. Fica aprovada a alteração do Decreto nº 14.428, de
01 de março de 2011, da empresa FLEX PROJETOS E SISTEMAS
LTDA, CAGEP: 19.481.934-5, CNPJ - 12.957.444/0001-07, nos termos
do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 09/2020, quanto a
ATUALIZAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL, E DO ENDEREÇO;

Art. 3º. Fica aprovada a alteração do Decreto nº 14.428, de
01 de março de 2011, da empresa FLEX PROJETOS E SISTEMAS
LTDA, CAGEP: 19.481.934-5, CNPJ - 12.957.444/0001-07, nos termos
do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 09/2020, quanto a
ATUALIZAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL, E DO ENDEREÇO

Art. 4º. Fica aprovada a alteração da Portaria Intersecretarial
nº 38/2017, de 31 de maio de 2017, da empresa BRAZIL DISPLAYS
LTDA EPP, CAGEP: 19.597.499-9, CNPJ - 27.498.156/0001-09, nos
termos do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 10/2020, quanto a
ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO;

Art. 5º. . Fica aprovada a alteração do Decreto nº 18.627, de
30 de outubro de 2019, da empresa UNIBRAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BIOCOMBUSTÍVEL LTDA, CAGEP: 19.645.123-0,
CNPJ - 33.931.174/0001-27, nos termos do PARECER TÉCNICO
COTAC N.º 11/2020; quanto a ATUALIZAÇÃO DO NOME
EMPRESARIAL;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 30, de 09 de março de 2020.

Prorroga o prazo disposto na Resolução
CONSEMA nº 25, de 04 de outubro de
2018, para exigência de licenciamento
ambiental de empreendimentos
agrossilvipastoris que pleiteam
concessão de financiamentos em
instituições financeiras.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
CONSEMA, no uso das competências que lhe são conferidas pelo
art. 21 do Decreto Estadual nº 8.925, de 04 de junho de 1993,

Considerando a necessidade de prorrogar o prazo concedido
pela Resolução CONSEMA nº 25, de 04 de outubro de 2018, face ao
requerimento de instituições financeiras oficiais,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar ad referendum a exigência de licenciamento
ambiental de empreendimentos agrossilvipastoris para fins de
concessão de financiamentos bancários de custeio e investimentos,
por um prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
publicação desta norma, nos termos da Resolução nº 25, de 04 de
outbro de 2018.

Art. 2º - Com efeitos retroativos a partir do último dia de
prazo da Resolução 029 do CONSEMA.

Teresina, 09 de março de 2019.

SADIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 016

Art. 6º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA, CAGEP: 19.659.299-2, CNPJ -
61.425.963/0006-36, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC N.º
12/2020;

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura.

Cientifique-se.

Plenário do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – CODIN, em Teresina, (PI),
em 09 de março de 2020.

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
Presidente do CODIN

Of. 001
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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI
                CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº. 4.818/95

RESOLUÇÃO Nº02 DE 06 DE MARÇO DE 2020

Aprovar o Plano de Aplicação do
Recurso do Programa Criança Feliz
reprogramado para exercício de 2020.

 O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos  SASC/PI.

Em Reunião Extraordinária, realizada no dia 06 de março de
2020, no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual
4.818/95, com base na Lei Orgânica de Assistência Social  Lei 8.742
de 7 de dezembro de 1993,

Considerando o Parecer da Comissão de Financiamento e
Orçamento e as decisões da reunião em plenária;

RESOLVE:

Art. 1º- Aprova o Plano de aplicação do recurso do Programa Criança
Feliz, contemplando o saldo remanescente de 2019 conforme
detalhamento de ações para 2020 apresentadas na reunião
extraordinária.

Art.  2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 06 de março de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda
Presidente do Conselho Estadual Assistência Social  CEAS/PI

RESOLUÇÃO Nº03 DE 06 DE MARÇO DE 2020

Aprovar o Plano de Aplicação do
Recurso do bloco da Proteção Social
Especial de Média e Alta
Complexidade, reprogramado para
exercício de 2020.

 O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social Trabalho e Direitos Humanos
SASC/PI.

Em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 06 de março
de 2020, no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual
4.818/95, com base na Lei Orgânica de Assistência Social  Lei 8.742
de 7 de dezembro de 1993,

Considerando o Parecer da Comissão de Financiamento e
Orçamento e as decisões da reunião em plenária;

RESOLVE:

Art 1º - Aprova o Plano de Aplicação do Recurso do bloco da Proteção
Social Especial de Média e Alta Complexidade contemplando o saldo
remanescente de 2019, conforme detalhamento de ações para 2020
apresentadas na reunião extraordinária.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 06 de março de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda
Presidente do Conselho Estadual Assistência Social  CEAS/PI

RESOLUÇÃO Nº04 DE 06 DE MARÇO DE 2020

Aprovar o Plano de Aplicação do
Recurso do IGD-E, reprogramado para
exercício de 2020.

 O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos  SASC/PI.

Em Reunião Extraordinária, realizada no dia 06 de março de
2020, no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual
4.818/95, com base na Lei Orgânica de Assistência Social  Lei 8.742
de 7 de dezembro de 1993,

Considerando o Parecer da Comissão de Financiamento e
Orçamento e as decisões da reunião em plenária;

RESOLVE:

Art 1º - Aprova o Plano de Aplicação do Recurso do IGD-E,
contemplando o saldo remanescente de 2019 conforme detalhamento
de ações para 2020 apresentadas na reunião extraordinária.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 06 de março de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda
Presidente do Conselho Estadual Assistência Social  CEAS/PI

RESOLUÇÃO Nº05 DE 06 DE MARÇO DE 2020

Aprovar o Plano de Aplicação do
Recurso do IGDSUAS, reprogramado
para exercício de 2020.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à
estrutura da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho e
Direitos Humanos  SASC/PI,

Em Reunião Extraordinária, realizada no dia 06 de março de
2020, no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual
4.818/95, com base na Lei Orgânica de Assistência Social  Lei 8.742
de 7 de dezembro de 1993,

Considerando o Parecer da Comissão de Financiamento e
Orçamento e as decisões da reunião em plenária;

RESOLVE:

Art 1º - Aprova o Plano de Aplicação do Recurso do IGDSUAS
contemplando o saldo remanescente de 2019, conforme detalhamento
de ações para 2020 apresentadas na reunião extraordinária.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 06 de março de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda
Presidente do Conselho Estadual Assistência Social  CEAS/PI

Of. 023
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2019

O Hospital Regional Tibério Nunes, através de sua Comissão de Licitação,
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do
edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2019, tendo por objeto a
aquisição "Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis", devido a
erros no Termo de Referência e no conteúdo do Edital.

Floriano (PI), 06 de março de 2019.
Edilza Porto Mousinho de M. Pereira

Pregoeira
Hospital Regional Tibério Nunes

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2019

O Hospital Regional Tibério Nunes, através de sua Comissão de Licitação,
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do
edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2019, tendo por objeto a
aquisição "Prestação de Serviços de Locação de Ambulância", devido a
erros no Termo de Referência e no conteúdo do Edital.

Floriano (PI), 06 de março de 2019.
Edilza Porto Mousinho de M. Pereira

Pregoeira
Hospital Regional Tibério Nunes

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2019

O Hospital Regional Tibério Nunes, através de sua Comissão de
Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para
conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação
divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2019,
tendo por objeto a "aquisição futura e parcelada de medicamentos e
material hospitalar", devido a erros  no Termo de Referência e no
conteúdo do Edital.

Floriano (PI), 06 de março de 2019.
Edilza Porto Mousinho de M. Pereira

Pregoeira
Hospital Regional Tibério Nunes

Of. 048

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
FASE DE HABILITAÇÃO

CONCORRENCIA NACIONAL Nº 002/2019

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí-SEDUC-PI torna público
o Resultado de Julgamento da Fase de Habilitação
daCONCORRENCIA NACIONAL nº 002/
2019,ProcessoAdministrativo nº0004049/2019, que trata da
execuçãodos serviços de Conclusão da Reforma da Unidade Escolar
Padre Joaquim Nonato Gomes, no município de Teresina/PI. Fonte
de Recurso:14.EMPRESAS INABILITADAS:01 ROBSON CUNHA
& VIEIRA ENGENHARIA LTDA ME (Fortificar Engenharia), 05  TWY
CONSTRUTORA & CIA LTDA ME (Construtora Yasmim), 06
TELETECHNOS  SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES,

CONSTRUÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, 08  JRS CONSTRUÇÕES
EIRELI: HABILITADAS: 02  CONSTRUTORA BELVEDERE
LTDAME/EPP, 03  CONSTRUTORA PADRÃO LTDA ME/EPP, 04
VM PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIRELI (Econsel Construções e
Serviços ME/EPP) e 07  CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI. Vista dos
processos aos interessados, na forma do art. 109, I, “a”, Lei nº 8.666/
93, na sala de reunião da Comissão de Licitação da SEDUC-PI.

Teresina (PI), 09 de março de 2020.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
FASE DE HABILITAÇÃO

CONCORRENCIA NACIONAL Nº 003/2019

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí-SEDUC-PI torna público
o Resultado de Julgamento da Fase de Habilitação
daCONCORRENCIA NACIONAL nº 003/2019,Processos
Administrativos nº0002771/2018 e 0003336/2018, que trata da
execuçãodos serviços Lote 01  Reforma da U. E. Lourival Parente em
Teresina/PI e Lote 02  Conclusão da Reforma da U. E. Felismino
Freitas Em Teresina/PI. Fonte de Recursos:10 -Convênio nº 8187/
2013-2019. EMPRESAS INABILITADAS:01 VM PESSOA FEITOSA
MONTEIRO EIRELI (Econsel Construções e Serviços), 02  ROBSON
CUNHA & VIEIRA ENGANHARIA LTDA  ME (Fortificar Engenharia),
03  TELETECHNOS  SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES,
CONSTRUÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, 04  JRS CONSTRUÇÕES
EIRELI,05  R MELO CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA
PADRÃO LTDA, 07 - JA DA COSTA ENGENHARIA ME e 08  MDJ
GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS LTDA.Vistas dos processos aos
interessados, na forma do art. 109, I, “a”, Lei nº 8.666/93, na sala de
reunião da Comissão de Licitação da SEDUC-PI.

Teresina (PI), 09 de março de 2020.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

AVISO DE SUSPENSÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - SUPLI

A Superintendente de Licitação (SUPLI) da Agespisa, designada
pela portaria 373/2019, no uso das prerrogativas que lhe é conferida,
comunica aos interessados que a Licitação referente ao Pregão
tipificado acima cujo OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COTAÇÃO, RESERVA E FORNECIMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR INTERMÉDIO
DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS, COM
ATENDIMENTO REMOTO NO ESTABELECIMENTO DA
PROPRIA EMPRESA CONTRATADA, PARA ATENDER A ÁGUAS
E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA, está SUSPENSA, em
virtude de pedidos de esclarecimentos. Maiores informações pelo
telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 09 de março de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 205
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ERRATA 
 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS N° 02/2020 � SEFAZ/PI 
 

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil � PROFISCO II - 

Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Piauí � PRODAF- 
Contrato nº: 4460/OC-BR - BID 

 
OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO DA REGIONAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DO PIAUÍ. 
MODALIDADE: COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PRAZO FINAL PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 10:00h do dia 31/03/ 2019. 
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO. Av. Pedro Freitas, BLOCO C, s/nº, Térreo, Bairro São 
Pedro, Centro Administrativo, Sala da Comissão Especial de Licitação. 
CEP: 64.018/200. Teresina/PI/BRASIL. Telefone: (55) 86-3216-9600, 
Ramal: 2301.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: No endereço acima ou pelo portal 
eletrônico: www.sefaz.pi.gov.br/ E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br 

 ONDE LÊ-SE: PRAZO FINAL PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 10:00h do dia 31/03/ 2019, 
LEIA-SE 31/03/ 2020. 

 
Teresina (PI), 10 de Março de 2020. 

 
Dalva Leal Soares Tourinho 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
 

Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda 

Of.  012

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 006/2020

Processo Administrativo n°
 A.A.310.1.000845/19-50

A Secretaria de Estado das Cidades  SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação do Convite nº 006/
2020, que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para
a execução de obras e serviços de recuperação de estrada vicinal
com extensão total de 11,00 Km ligando o entroncamento BR-316
(Povoado Curralinho) ao Povoado Brejinho, município de Elesbão
Veloso-PI, declarando habilitadas as empresas Antônio de Pádua
Coelho BarbosaEPP, Matrinxã Serviços de Construção Ltda e Poty
Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda e inabilitadas as
Empresas Investserv Serviços e Construções Ltda, Tecnic
Construtora Ltda,  Excel Empreendimentos Eireli, BS Construções
Eireli e Portela Engenharia e Construção Ltda.  Fica facultada a
interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo
de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da

SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 06 de março de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
    Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 008/2020

Processo Administrativo n°
A.A.310.1.001118/19-25

A Secretaria de Estado das Cidades  SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação do Convite nº 008/
2020, que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para
execução das obras e serviços de recuperação de 5,98km de estrada
vicinal que liga o Povoado Vereda ao Povoado Gaivota, no município
de Amarante-PI, declarando habilitadas as empresas Poty Construtora
e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Matrinxã Serviços de
Construção Ltda e Antônio de Pádua Coelho BarbosaEPP e
Inabilitadas as Empresas Tecnic Construtora Ltda, Excel
Empreendimentos Eireli, BS Construções Eireli e Portela Engenharia
e Construção Ltda.  Fica facultada a interposição de recurso em face
do julgamento proferido, pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835,
Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax:
(86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 06 de março de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
    Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 034/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 116/2020
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 05/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: GRIFO ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 63.346.167/0001-29
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços de planejamento de marketing,
gerenciamento de redes sociais, publicações de matérias referentes
ao agronegócio, cobertura fotográfica e acompanhamento em ações
e eventos, panfletos, criação de VT para redes sociais e TV e criação
de spot para rádio, para atender demanda no da SEAGRO/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 520.101/
Função: 04; Sub-Função 122; Programa:10; Projeto Atividade: 2000.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Dilson Tavares

Of.  138
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE
SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ
- ADH, E O MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA.

BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.
CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE: 08.787.769/0001-03
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA
CNPJ CONTRATADA: 01.612.580/0001-30
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Solicitação da prorrogação do
prazo de vigência constante na CLÁSULA QUINTA do respectivo
convênio, por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data que
findou o 1° Termo Aditivo.
Fonte: 0100001001
Natureza da Despesa: 444041
Elemento da Despesa: 01
Classificação da Despesa: 1082
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 04 de janeiro de 2018
VIGÊNCIA: 04 de janeiro de 2018 à 04 de janeiro de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA: GILSON CASTRO DE ASSIS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of.  156

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE
SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ
- ADH, E O MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA.

BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.
CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE: 08.787.769/0001-03
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA
CNPJ CONTRATADA: 01.612.580/0001-30
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Solicitação da prorrogação do
prazo de vigência constante na CLÁSULA QUINTA do respectivo
convênio, por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data que
findou o 2° Termo Aditivo.
Fonte: 0100001001
Natureza da Despesa: 444041
Elemento da Despesa: 01
Classificação da Despesa: 1082
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 04 de janeiro de 2019
VIGÊNCIA: 04 de janeiro de 2019 à 04 de janeiro de 2020.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA: GILSON CASTRO DE ASSIS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE
SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ
- ADH, E O MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA.

BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.
CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE: 08.787.769/0001-03
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA
CNPJ CONTRATADA: 01.612.580/0001-30
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Solicitação da prorrogação do
prazo de vigência constante na CLÁSULA QUINTA do respectivo
convênio, por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data que
findou o 3° Termo Aditivo.
Fonte: 0100001001
Natureza da Despesa: 444041
Elemento da Despesa: 01
Classificação da Despesa: 3100
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 04 de janeiro de 2020
VIGÊNCIA: 04 de janeiro de 2020 à 04 de janeiro de 2021.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA: GILSON CASTRO DE ASSIS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 006 / 2019

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 079/2019, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 05 de março de 2020, que
considerou como apta e habilitada para continuar participando da
licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriu as regras
do edital, a empresa PAC ENGENHARIA LTDA e inabilitadas as
empresas ESSE  ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA, pelo descumprimento do item 13.9 do Edital;
TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pelo descumprimento
da alínea H, do item 13.5 do Edital, contando a partir da data desta
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição
de recursos por parte dos interessados, com os autos franqueados
para vista dos licitantes no horário de expediente desta Autarquia,
ao tempo em que comunicamos, também, que não havendo
interposição de recurso por nenhuma das interessadas, será
procedida a abertura dos envelopes relativos às propostas de preços
constante do Envelope Nº 02 às 10:00 (dez) horas do segundo dia útil
após o termino do prazo de recurso. A ata com a decisão acima
prolatada encontra-se à disposição das empresas interessadas na
sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no
horário de expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 06 de março de 2020.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Of.  121
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020/HILP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.405/2019/HILP

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado; CONSIDERANDO o PARECER DO CONTROLE
INTERNO nº 170113.CT000014/2020 que conclui que os requisitos
técnico-econômicos da operação foram cumpridos em seus aspectos
relevantes, sendo baixo o risco de sua realização; CONSIDERANDO
que os autos prevêem a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em
conformidade ao disposto no art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/
93; CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido
as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO,
HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/
2020/HILP do processo acima mencionado.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação  CPL/
HILP, conforme abaixo descrito:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA,
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA FORNECER
CONDICIONADOR DE AR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA - HILP
FAVORECIDO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE
E VIDA
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Prazo de Execução e Vigência: entrega imediata, não podendo
ultrapassar o prazo de 30 (trinta) duas após a data de assinatura do
contrato

Valor Global: R$ 67.160,00 (sessenta e sete mil, cento e sessenta
reais)

Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 01/2020/HILP.

Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 44.90.50; Fonte de recurso
0100; Ação (Projeto/Atividade) 2229

Diretoria Geral/HILP, em 09 de março de 2020.
Vinicius Pontes do Nascimento

Diretor Geral do HILP

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020/HILP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.172/2020/HILP

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado; CONSIDERANDO o PARECER DO CONTROLE
INTERNO nº 170113.CT000012/2020 que conclu que os requisitos
técnico-econômicos da operação foram cumpridos em seus aspectos
relevantes, sendo baixo o risco de sua realização; CONSIDERANDO
que os autos prevêem a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em
conformidade ao disposto no art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/
93; CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido
as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO,
HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/
2020/HILP do processo acima mencionado.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação  CPL/
HILP, conforme abaixo descrito:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA FORNECER FIOS CIRURGICOS
PARA CUMPRIR AS CIRURGIAS AGENDADAS DE PACIENTES
DO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA, NOS MESES DE
MARÇO, ABRIL E MAIO.
FAVORECIDO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE
E VIDA
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Prazo de Execução e Vigência: 90 (noventa) dias a contar da data
de assinatura do contrato
Valor Global: R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e cinco mil e
oitocentos reais)

Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 03/2020/HILP.
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 33.90.30; Fonte de recurso
0113; Ação (Projeto/Atividade) 2229

Diretoria Geral/HILP, em 09 de março de 2020.
________________________________________________

Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral do HILP

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020/HILP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.004/2020/HILP

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado; CONSIDERANDO o PARECER DO CONTROLE
INTERNO nº 170113.CT000013/2020 que conclui que os requisitos
técnico-econômicos da operação foram cumpridos em seus aspectos
relevantes, sendo baixo o risco de sua realização; CONSIDERANDO
que os autos prevêem a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em
conformidade ao disposto no art. 24, Inciso X da Lei Federal 8.666/
93; CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido
as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO,
HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/
2020/HILP do processo acima mencionado.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação  CPL/
HILP, conforme abaixo descrito:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM GALPÃO
LOCALIZADO NO ENDEREÇO SITUADO NA RUA 19 DE
NOVEMBRO, 133, BAIRRO CENTRO SUL, NESTA CAPITAL, COM
A FINALIDADE DE ESTRUTURAR O SETOR DO ALMOXARIFADO
DO HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA  HILP PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FAVORECIDO: CLAUDINO S/A  LOJAS DE DEPARTAMENTO
CNPJ: 06.862.627/0001-38
Prazo de Execução e Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de
assinatura do contrato
Valor Global: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 04/2020/HILP.
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 33.90.39; Fonte de recurso
0100; Ação (Projeto/Atividade) 2229

Diretoria Geral/HILP, em 09 de março de 2020.
________________________________________________

Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral do HILP
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020/HILP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.726/2019/HILP

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado; CONSIDERANDO o PARECER DO CONTROLE
INTERNO nº 170113.CT000010/2020 que conclui que os requisitos
técnico-econômicos da operação foram cumpridos em seus aspectos
relevantes, sendo baixo o risco de sua realização; CONSIDERANDO
que os autos prevêem a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em
conformidade ao disposto no art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/
93; CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido
as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO,
HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/
2020/HILP do processo acima mencionado.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação  CPL/
HILP, conforme abaixo descrito:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO kits de TESTES
E SERINGAS COM HEPARINA REAGENTES PARA DOSAGENS
DE GASOMETRIA ARTERIAL COM CESSÃO EM ALUGUEL DE
UM APARELHO ANALISADOR, PELO PERÍODO DE 03 (TRES)
MESES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
INFANTIL LUCÍDIO PORTELA.
FAVORECIDO: NEWLIFE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.541.712/0001-25
Prazo de Execução e Vigência: 90 (noventa) dias a contar da
assinatura do contrato
Valor Global: R$ 35.622,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e dois
reais)

Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 02/2020/HILP.
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 33.90.30; Fonte de recurso
0113; Ação (Projeto/Atividade) 2229

Diretoria Geral/HILP, em 09 de março de 2020.
________________________________________________

Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral do HILP
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2020

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvi-
mento do Piauí - IDEPI, avisa aos interessados que instaurou licita-
ção, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 007/2020, que tem
como objeto: A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS LOCALIDADES CALDEIRÃO
DOS PADRES, MORRO DOS PAUZINHOS E MOISÉS, SITUADAS
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ, ESTADO
DO PIAUÍ., que no dia, horário e local abaixo discriminado a comissão
de licitação instituída pela portaria de DG de nº 022/2019 estará reuni-
da.  Os interessados deverão entregar à Coordenadoria de Licitações
do IDEPI, os envelopes com documentos de habilitação e propostas,
na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, na sala da Coordenação de Lici-
tação, Bairro Água Mineral, em Teresina - Piauí, às 08:00 (oito) horas,
do dia 30 de março de 2020.  Tipo de licitação é o de Menor Preço,
regime de empreitada por Preço Unitário. O valor estimado da obra/
serviços é de R$ 235.997,08 (duzentos e trinta e cinco mil, novecentos
e noventa e sete reais e oito centavos). O Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, localizado a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponí-
veis para consulta, e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 10 de março de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de Desenvolvi-

mento do Piauí - IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES - HRCR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA - PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS n. 002/2020, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLO-
BAL (EMPREITADA GLOBAL), em 26/03/2020, ás 09:00h, tendo como
objeto a prestação de ser-viços de construção de mercado. VALOR:
R$ 243.794,41. RECURSO: Or-çamento Geral-CODEVASF. EDITAL:
Rua Felipe Rodrigues Coelho n° 495 - Centro. TEL:89-3495-0095.

Queimada Nova (PI), 09 de março de 2020.
Jucilene Alves Coelho

Presidente CPL
P.P.  2846

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ/PI,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº. 056/2020, oriundo da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos, e nos termos
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interes-
sados que a TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2020, FICA ADIADO
para o dia 27 de março de 2020, às 09:00h, motivado pela necessidade
de alteração do Edital. Os interessados poderão no horário das
08h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min, nos dias normais
de expediente, obter demais informações, na Sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Palmeira do Piauí - Comissão Permanente de Licitações,
situada na Praça Né Luz, nº 322, Centro, Fone: (89)3568-1302.

Palmeira do Piauí - Piauí, 05 de março de 2020.
CEMILDA ARAUJO PINHEIRO

Presidente da CPL
P.P.  2843
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES - HRTN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 016/2020

Processo Adm. nº00605/2020. A Prefeitura Municipal de São José do
Divino - PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº 016/2020, dia 24/03/2020 às
07:30h, objetivando Registro de Preço para Contratação de empresa
para o fornecimento parcelado e sob demanda de combustível para
apoio a recuperação e manutenção de estradas vicinais. Valor estima-
do: Termo de Referência. Fonte de Recursos: (CV 005/ 2018 Secretaria
de Estado e Desenvolvimento Rural). Retirada do Edital e informa-
ções: sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55, Centro,
das 7:00 às 13:00h, tel.: (86) 3346-1231/3346-1134. E-mail: licitacao@
saojosedodivino.pi.gov.br.

São José do Divino-PI, 09 de Março de 2020.
LUZIANY ROCHA DE SOUSA

Pregoeira

P.P.  2845
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 013/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 013/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000226/20-15
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: SOLO MUSIC ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 25.266.626/0001-75
Objeto: Contratação da Banda IOHANNES, de razão social SOLO
MUSIC ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ N° 25.266.626/0001-75 para
o Carnaval da Cidade de BARRAS- PI.
Valor total do contrato: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio  Deputada Janaina Marques
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO  SETUR e
Júlio César Crisóstomo Leitão de Castro pela empresa SOLO MUSIC
ENTRETENIMENTO LTDA.
.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR.
Endereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta
Araújo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº013/2020 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma EMPRESA SOLO MUSIC
ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ N° 25.266.626/0001-75, BANDA
IOHANNES Autorizada a executar os serviços MUSICAIS para
Animação do “Carnaval” da Cidade de BARRAS- PI de acordo com
Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 21 de
Fevereiro de 2020.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 015/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ  SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 013/2020 referente à contratação da
banda IOHANNES, para realização do Carnaval da Cidade de Barras-
PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 015/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 015/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000162/20-95
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: KATIA CILENE GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA.
CNPJ: 24.577.463/0001-89
Objeto: Contratação da Banda karla Talytta, de razão social KATIA
CILENE GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,
CNPJ N° 24.577.463/0001-89 para o Carnaval da Cidade de Joca
Marques- PI.
Valor total do contrato: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio  Deputada Janaina Marques
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO  SETUR e
Leonardo Sinfronio Bessa de Oliveira pela empresa KATIA CILENE
GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.
.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR.
Endereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta
Araújo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº015/2020 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação
e de acordo com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando
a formalização do Contrato com a firma EMPRESA KATIA CILENE
GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ N°
24.577.463/0001-89, BANDA KATIA CILENE Autorizada a executar
os serviços MUSICAIS para Animação do “Carnaval” da Cidade de
JOCA MARQUES- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado
do Turismo do Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo
aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 017/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ  SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 015/2020 referente à contratação da
banda Katia Cilene, para realização do Carnaval da Cidade de Joca
Marques-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 016/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 016/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000161/20-82
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: FABRICIA S A SILVEIRA
CNPJ: 27.077.920/0001-64
Objeto: Contratação da Banda FABRICIA E BANDA, de razão social
FABRICIA S A SILVEIRA, CNPJ N° 27.077.920/0001-64 para o Carna-
val da Cidade de MORRO DO CHAPÉU- PI.
Valor total do contrato: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Deputada Janaina Marques
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Fabricia Santos Almeida Silveira pela empresa FABRICIA S A
SILVEIRA.
.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº016/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA FABRICIA S A SILVEIRA, CNPJ N°
27.077.920/0001-64, BANDA FABRÍCIA E BANDA Autorizada a exe-
cutar os serviços MUSICAIS para Animação do "Carnaval" da Cida-
de de MORRO DO CHAPÉU- PI de acordo com Anexo I da Secretaria
de Estado do Turismo do Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
               Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 018/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados
e fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 016/2020 referente à contratação da
banda Fabrícia e Banda, para realização do Carnaval da Cidade de
Morro do Chapéu-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de
Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 017/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 017/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000148/20-43
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS
MUSICAIS EIRELI
CNPJ: 35.823.896/0001-93
Objeto: Contratação da Banda JHERÊ (JHEREMIAS), de razão social
BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS MUSICAIS
EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93 para o Carnaval da Cidade de
JOCA MARQUES- PI.
Valor total do contrato: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Deputada Janaina Marques
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Gabriel Chabi França pela empresa BUSINESS ENTRETENIMENTO
E ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 confor-
me parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o
que consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA BUSINESS ENTRETENIMENTO E
ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-
93, BANDA JHERÊ (JHEREMIAS) Autorizado a executar os servi-
ços MUSICAIS para Animação do "Carnaval" da Cidade de JOCA
MARQUES- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
     Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 019/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 017/2020 referente à contratação da
banda Jherê ( Jheremias) para realização do Carnaval da Cidade de
Joca Marques-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 018/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 018/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000286/20-10
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: D C DE LACERDA SILVA PRODUCOES E EVENTOS
CNPJ: 33.694.719/0001-29
Objeto: Contratação da Banda BICHO QUE BALANÇA, de razão
social D C DE LACERDA SILVA PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ N°
33.694.719/0001-29 para o Carnaval da Cidade de JOCA MARQUES-
PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Deputada Janaina Marques
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Daniel Campelo de Lacersa pela empresa DC DE LACERDA SILVA
PRODUCOES E EVENTOS.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº018/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA D C DE LACERDA SILVA
PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ N° 33.694.719/0001-29, BANDA
BICHO QUE BALANÇA Autorizada a executar os serviços MUSI-
CAIS para Animação do "Carnaval" da Cidade de JOCA MARQUES-
PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do
Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
          Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 020/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 018/2020 referente à contratação da
banda Bicho que Balança, para realização do Carnaval da Cidade de
Joca Marques-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 019/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 019/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000206/20-17
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: MARIA FLAVENILDES SANTANA MOURA
CNPJ: 33.053.476/0001-40
Objeto: Contratação da Banda Fafá Santana, de razão social MARIA
FLAVENILDES SANTANA MOURA, CNPJ N°33.053.476/0001-40 para
o Carnaval da Cidade de BARRAS- PI.
Valor total do contrato: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Francisco Lima
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Maria Flavenildes Santana Moura pela empresa MARIA
FLAVENILDES SANTANA MOURA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº019/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA MARIA FLAVENILDES SANTANA
MOURA, CNPJ N° 11.128.242/0001-81, BANDA FAFÁ SANTANA
Autorizado a executar os serviços MUSICAIS para Animação do
"Carnaval" da Cidade de BARRAS- PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 25 de Fevereiro de
2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
             Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 021/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados
e fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 019/2020 referente à contratação da
banda Fafá Santana, para realização do Carnaval da Cidade de Bar-
ras-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de
Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 022/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 022/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000096/20-38
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ: 26.515.836/0001-12
Objeto: Contratação da Banda LUCAS CORDEIRO, de razão social R
SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12 para
o Carnaval da Cidade de PALMEIRAIS- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Flávio JR.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Ricardo Soares de Oliveira pela empresa R SOARES DE OLIVEIRA
EVENTOS.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº022/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA R SOARES DE OLIVEIRA EVEN-
TOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12, BANDA LUCAS CORDEIRO Au-
torizado a executar os serviços MUSICAIS para Animação do "Car-
naval" da Cidade de PALMEIRAIS- PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 23 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
           Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 024/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 022/2020 referente à contratação da
banda Lucas Cordeiro, para realização do Carnaval da Cidade de Pal-
meirais-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 023/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 023/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000094/20-12
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ: 26.515.836/0001-12
Objeto: Contratação da Banda LUCAS CORDEIRO, de razão social R
SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12 para
o Carnaval da Cidade de CAMPO MAIOR- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Flávio JR.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Ricardo Soares de Oliveira pela empresa R SOARES DE OLIVEIRA
EVENTOS.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº023/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA R SOARES DE OLIVEIRA EVEN-
TOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12, BANDA LUCAS CORDEIRO Au-
torizado a executar os serviços MUSICAIS para Animação do "Car-
naval" da Cidade de CAMPO MAIOR- PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 25 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
              Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 025/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 023/2020 referente à contratação da
banda Lucas Cordeiro, para realização do Carnaval da Cidade de Cam-
po Maior-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 024/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 024/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000090/20-81
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ: 26.515.836/0001-12
Objeto: Contratação da Banda ALINE CABRAL, de razão social R
SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12 para
o Carnaval da Cidade de PALMEIRAIS- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Flávio JR.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Ricardo Soares de Oliveira pela empresa R SOARES DE OLIVEIRA
EVENTOS.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº024/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA R SOARES DE OLIVEIRA EVEN-
TOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12, BANDA ALINE CABRAL Autori-
zado a executar os serviços MUSICAIS para Animação do "Carna-
val" da Cidade de PALMEIRAIS- PI de acordo com Anexo I da Secre-
taria de Estado do Turismo do Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
              Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 026/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 024/2020 referente à contratação da
banda Aline Cabral, para realização do Carnaval da Cidade de Palmei-
rais-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 025/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 025/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000240/20-67
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS
MUSICAIS EIRELI
CNPJ: 35.823.896/0001-93
Objeto: Contratação da Banda ANDRÉ RHAMON E SWING DO
LEVA, de razão social BUSINESS ENTRETENIMENTO E
ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93 para
o Carnaval da Cidade de ITAUEIRA- PI.
Valor total do contrato: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Firmino Paulo
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Gabriel Chabi França pela empresa BUSINESS ENTRETENIMENTO
E ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA BUSINESS ENTRETENIMENTO E
ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93,
BANDA ANDRÉ RHAMON E SWING DO LEVA Autorizado a execu-
tar os serviços MUSICAIS para Animação do "Carnaval" da Cidade
de ITAUEIRA- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
             Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 027/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 025/2020 referente à contratação da
banda André Rhamon e Swing do Leva) para realização do Carnaval
da Cidade de Itaueira-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 027/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 027/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000224/20-02
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ: 26.515.836/0001-12
Objeto: Contratação da Banda LUCAS CORDEIRO, de razão social R
SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12 para
o Carnaval da Cidade de PICOS- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Ziza Carvalho.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Ricardo Soares de Oliveira pela empresa R SOARES DE OLIVEIRA
EVENTOS.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº027/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA R SOARES DE OLIVEIRA EVEN-
TOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12, BANDA LUCAS CORDEIRO Au-
torizado a executar os serviços MUSICAIS para Animação do "Car-
naval" da Cidade de PICOS- PI de acordo com Anexo I da Secretaria
de Estado do Turismo do Piauí, dia 25 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 028/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 028/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000168/20-41
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ: 26.515.836/0001-12
Objeto: Contratação da Banda LUCAS CORDEIRO, de razão social R
SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12 para
o Carnaval da Cidade de BOCAINA- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Ziza Carvalho.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Ricardo Soares de Oliveira pela empresa R SOARES DE OLIVEIRA
EVENTOS.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº028/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA R SOARES DE OLIVEIRA EVEN-
TOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12, BANDA LUCAS CORDEIRO Au-
torizado a executar os serviços MUSICAIS para Animação do "Car-
naval" da Cidade de BOCAINA- PI de acordo com Anexo I da Secre-
taria de Estado do Turismo do Piauí, dia 25 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 030/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 028/2020 referente à contratação da
banda Lucas Cordeiro, para realização do Carnaval da Cidade de
Bocaina-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 029/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 029/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000155/20-14
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ: 26.515.836/0001-12
Objeto: Contratação da Banda LUCAS CORDEIRO, de razão social R
SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12 para
o Carnaval da Cidade de PIRACURUCA- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Ziza Carvalho.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Ricardo Soares de Oliveira pela empresa R SOARES DE OLIVEIRA
EVENTOS.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº029/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA R SOARES DE OLIVEIRA EVEN-
TOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12, BANDA LUCAS CORDEIRO Au-
torizado a executar os serviços MUSICAIS para Animação do "Car-
naval" da Cidade de PIRACURUCA- PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
           Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 031/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 029/2020 referente à contratação da
banda Lucas Cordeiro, para realização do Carnaval da Cidade de
Piracuruca-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 030/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 030/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000149/20-56
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: PJWK SHOWS GRAVAÇÕES E EDICOES MUSICAIS
LTDA
CNPJ: 33.859.936/0001-21
Objeto: Contratação da Banda karla Talytta, de razão social PJWK
SHOWS GRAVAÇÕES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ N°
33.859.936/0001-21 para o Carnaval da Cidade de PIRACURUCA- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Ziza Carvalho
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
João Paulo da Silva Ferreira pela empresa PJWK SHOWS GRAVA-
ÇÕES E EDICOES MUSICAIS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº030/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA PJWK SHOWS GRAVAÇÕES E
EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ N° 33.859.936/0001-21, BANDA
KARLA TALYTTA Autorizada a executar os serviços MUSICAIS
para Animação do "Carnaval" da Cidade de PIRACURUCA- PI de
acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia
24 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
             Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 032/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 030/2020 referente à contratação da
banda Karla Talytta, para realização do Carnaval da Cidade de
Piracuruca-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 032/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 032/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000209/20-45
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS
MUSICAIS EIRELI
CNPJ: 35.823.896/0001-93
Objeto: Contratação da Banda BLACK STYLE, de razão social
BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS MUSICAIS
EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93 para o Carnaval da Cidade de
BOCAINA- PI.
Valor total do contrato: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Pablo Santos
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Gabriel Chabi França pela empresa BUSINESS ENTRETENIMENTO
E ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA BUSINESS ENTRETENIMENTO E
ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93,
BANDA BLACK STYLE Autorizado a executar os serviços MUSI-
CAIS para Animação do "Carnaval" da Cidade de BOCAINA- PI de
acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia
23 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
  Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 034/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 032/2020 referente à contratação da
banda Black Style para realização do Carnaval da Cidade de Bocaina-
PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 033/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 033/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000218/20-31
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS
MUSICAIS EIRELI
CNPJ: 35.823.896/0001-93
Objeto: Contratação da Banda ANDRÉ RHAMON E SWING DO LEVA,
de razão social BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS
MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93 para o Carnaval da
Cidade de BOCAINA- PI.
Valor total do contrato: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Pablo Santos
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Gabriel Chabi França pela empresa BUSINESS ENTRETENIMENTO
E ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº033/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA BUSINESS ENTRETENIMENTO E
ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93,
BANDA ANDRÉ RHAMON E SWING DO LEVA Autorizado a execu-
tar os serviços MUSICAIS para Animação do "Carnaval" da Cidade
de BOCAINA- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 25 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 035/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 033/2020 referente à contratação da
banda André Rhamon e Swing do Leva) para realização do Carnaval
da Cidade de Bocaina-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 034/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 034/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000239/20-42
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: BUSINESS ENTRETENIMENTO E ESPETACULOS
MUSICAIS EIRELI
CNPJ: 35.823.896/0001-93
Objeto: Contratação da Banda ANDRÉ RHAMON E SWING DO
LEVA, de razão social BUSINESS ENTRETENIMENTO E
ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93 para
o Carnaval da Cidade de PICOS- PI.
Valor total do contrato: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Pablo Santos
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Gabriel Chabi França pela empresa BUSINESS ENTRETENIMENTO
E ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº034/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA BUSINESS ENTRETENIMENTO E
ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ N° 35.823.896/0001-93,
BANDA ANDRÉ RHAMON E SWING DO LEVA Autorizado a execu-
tar os serviços MUSICAIS para Animação do "Carnaval" da Cidade
de PICOS- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 25 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 036/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 034/2020 referente à contratação da
banda André Rhamon e Swing do Leva) para realização do Carnaval
da Cidade de Picos-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

LÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 043/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 043/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000227/20-28
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: H2S ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 11.128.242/0001-81
Objeto: Contratação da Banda Pé de Ouro, de razão social H2S EN-
TRETENIMENTO LTDA, CNPJ N° 11.128.242/0001-81 para o Carna-
val da Cidade de PIRACURUCA- PI.
Valor total do contrato: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Evaldo Gomes
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Francisco Hamilton de Queiroz Filho pela empresa H2S ENTRETENI-
MENTO LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº043/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA H2S ENTRETENIMENTO LTDA,
CNPJ N° 11.128.242/0001-81, BANDA PÉ DE OURO Autorizado a exe-
cutar os serviços MUSICAIS para Animação do "Carnaval" da Cida-
de de PIRACURUCA- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de
Estado do Turismo do Piauí, dia 21 de Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 045/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 043/2020 referente à contratação da
banda Pé de Ouro, para realização do Carnaval da Cidade de Piracuruca-
PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 046/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 046/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000160/20-70
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ: 24.180.133/0001-55
Objeto: Contratação da Banda ANDERSON RODRIGUES, de razão
social RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ N°
24.180.133/0001-55 para o Carnaval da Cidade de NAZARIA- PI.
Valor total do contrato: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Flávio JR
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Anderson das Chagas Rodrigues pela empresa RODRIGUES PRO-
DUÇÕES MUSICAIS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº046/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA RODRIGUES PRODUÇÕES MUSI-
CAIS LTDA, CNPJ N° 24.180.133/0001-55, BANDA ANDERSON
RODRIGUES Autorizado a executar os serviços MUSICAIS para
Animação do "Carnaval" da Cidade de NAZARIA- PI de acordo com
Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 21 de Feve-
reiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 048/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 046/2020 referente à contratação da
banda Anderson Rodrigues, para realização do Carnaval da Cidade
de Nazaria-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 047/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 047/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000182/20-93
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ: 24.180.133/0001-55
Objeto: Contratação da Banda ANDERSON RODRIGUES, de razão
social RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ N°
24.180.133/0001-55 para o Carnaval da Cidade de PALMEIRAIS- PI.
Valor total do contrato: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Flávio JR.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Anderson das Chagas Rodrigues pela empresa RODRIGUES PRO-
DUÇÕES MUSICAIS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº047/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA RODRIGUES PRODUÇÕES MUSI-
CAIS LTDA, CNPJ N° 24.180.133/0001-55, BANDA ANDERSON
RODRIGUES Autorizado a executar os serviços MUSICAIS para Ani-
mação do "Carnaval" da Cidade de PALMEIRAIS- PI de acordo com
Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 21 de Feve-
reiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 049/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acom-
panhados e fiscalizados por um representante da Administração es-
pecialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE ALMENDRA
FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exercer o cargo de
Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA SILVEIRA FILHO
(MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo de Fiscal, ambos do
contrato nº 047/2020 referente à contratação da banda Anderson
Rodrigues, para realização do Carnaval da Cidade de Palmeirais-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de Feve-
reiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 071/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 071/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000186/20-24
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ: 24.180.133/0001-55
Objeto: Contratação da Banda ANDERSON RODRIGUES, de razão
social RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ N°
24.180.133/0001-55 para o Carnaval da Cidade de PIRACURUCA- PI.
Valor total do contrato: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Flávio JR.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Anderson das Chagas Rodrigues pela empresa RODRIGUES PRO-
DUÇÕES MUSICAIS LTDA.
.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº071/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA RODRIGUES PRODUÇÕES MUSI-
CAIS LTDA, CNPJ N° 24.180.133/0001-55, BANDA ANDERSON
RODRIGUES Autorizado a executar os serviços MUSICAIS para
Animação do "Carnaval" da Cidade de PIRACURUCA- PI de acordo
com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 24 de
Fevereiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 073/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados
e fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 071/2020 referente à contratação da
banda Anderson Rodrigues, para realização do Carnaval da Cidade
de Piracuruca-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de
Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 077/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 077/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000181/20-80
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ: 24.180.133/0001-55
Objeto: Contratação da Banda ANDERSON RODRIGUES, de razão
social RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ N°
24.180.133/0001-55 para o Carnaval da Cidade de BARRAS- PI.
Valor total do contrato: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Flávio JR.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Anderson das Chagas Rodrigues pela empresa RODRIGUES PRO-
DUÇÕES MUSICAIS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. En-
dereço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Ara-
újo, Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº077/2020 conforme
parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com o que
consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização do
Contrato com a firma EMPRESA RODRIGUES PRODUÇÕES MUSI-
CAIS LTDA, CNPJ N° 24.180.133/0001-55, BANDA ANDERSON
RODRIGUES Autorizado a executar os serviços MUSICAIS para
Animação do "Carnaval" da Cidade de BARRAS- PI de acordo com
Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 25 de Feve-
reiro de 2020.
Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos nos
Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 079/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados
e fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 077/2020 referente à contratação da
banda Anderson Rodrigues, para realização do Carnaval da Cidade
de Barras-PI.
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 19 de
Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

Of.  192
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CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. torna público que requereu a Se-

cretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR-PI, a

Licença Prévia para o Complexo Fotovoltaico (CFV) Cobra, cons-

tituído de 999.000 módulos fotovoltaicos, totalizando 300MW de

potência nominal total e 389,6MWp pico total, em duas proprie-

dades com área total de 984,55 hectares, sendo a área de ocupa-

ção do empreendimento de 696,69 hectares, composto por 10 usi-

nas fotovoltaicas denominadas Usina Fotovoltaica Cobra 1 a 10,

situadas Zona Rural do município de Capitão de Campo, estado

do Piauí.

P.P.  2845

O U T R O S

JULGAMENTO

Trata-se o presente feito de Processo Administrativo Dis-

ciplinar instaurado pela Portaria Nº 018, de 21 de janeiro de 2019,

publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 0197, de 28 de

janeiro de 2019, fls.03; cujos trabalhos encerram-se em 29/05/2019.

A Comissão Processante opinou pela absolvição do acu-

sado, visto que não demonstrada a irregularidade na sua condu-

ta, Acolho pois o Relatório Final da Comissão Processante, con-

siderando as razões expostas na citada manifestação e determino,

com a absolvição do acusado, o arquivamento dos autos.

Restitua-se o processo ao Interpi para que tome as provi-

dências, para ciência desta decisão ao servidor ANTONIO

LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA, Matrícula nº 230.140-7, e ado-

te as demais providencias cabíveis.

Teresina, 06 de março de 2020

Plínio Clerton Filho

Procurador Geral do Estado

Of.  225

A CERÂMICA CAMPO MAIOR LTDA, com C.N.P.J nº 07.258.122/

0001-21 e sede na BR 343 Km 258, zona rural do município de

Campo Maior-PI  torna público que requereu junto a SEMAR-PI,

a renovação da Licença de Operação nº: D000360/2016, para ex-

tração mineral (argila),localidade Várzea de São Domingos Buriti

dos Lopes Piauí

P.P.  2844
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br


